
Instalação de placa toponímica na “Rua Maria da Conceição Santos”, antiga Rua 5 da Vila
Nova República, que fora denominada conforme PROJETO DE LEI N.º 14.357/2024.

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de placa toponímica na “Rua Maria da

Conceição Santos”, antiga Rua 5 da Vila Nova República, que fora denominada conforme

PROJETO DE LEI N.º 14.357/2024.

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2024.

ROMILDO ANTONIO
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INDICAÇÃO Nº 16667/2024
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